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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras
Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996
Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014
CNPJ: 04.216.132/0001-06

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 132/2025
PROCESSO DE COMPRA Nº366/2025
	(     )  COMPRAS
	( X ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PELO PERÍODO DE 12 MESES PARA O CENTRO CULTURAL FIRMINO BECKER DA VEIGA LOCALIZADO NA LOCALIDADE ESQUINA BRONZATTO, A FIM DE DAR CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO AO LOCAL.

	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Educação,Cultura, Esporte e Lazer
Nº DA REQUISIÇÃO: 1313/2025

	DA CONTRATADA: COPREL COOPERATIVA DE ENERGIA
CNPJ: 90.660.754/0001-60

	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

A presente contratação importa no valor estimativo para 12 meses total de R$ 800,00 (oitocentos reais) para execução dos serviços ora contratados. O pagamento será efetuado em até 05 (Cinco) dias úteis após a emissão e liquidação da nota fiscal, através de depósito em conta bancária informada pelo contratado ou fatura/boleto, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais.

	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 74, I, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de Abril de 2021 e alterações posteriores.

	DA JUSTIFICATIVA
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER É RESPONSÁVL PELA CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA, SERVIÇO ESSENCIAL E FUNDAMENTAL PARA O PLENO FUNCIONAMENTO DAS INSTALAÇÕES, INFRAESTRUTURA DE PRÉDIOS PÚBLICOS. A ENERGIA ELÉTRICA É FUNDAMENTAL PARA PRATICAMENTE TODAS AS ATIVIDADES DIÁRIAS DA NOSSA ROTINA INSTITUCIONAL. ELA É RESPONSÁVEL PELO ACENDIMENTO DAS LÂMPADAS, FUNCIONAMENTO DOS COMPUTADORES E CLIMATIZADORES, FORNECIMENTO DE ÁGUA, BEM COMO PELO PLENO FUNCIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS DE ENSINO E PESQUISA. DESSA FORMA, SE FAZ NECESSÁRIO A REGULARIZAÇÃO E PAGAMENTO DE TAXAS MENSAIS DE ENERGIA ELÉTRICA DO CENTRO CULTURAL FIRMINO B. DA VEIGA JUNTO A COPREL COOPERATIVA DE ENERGIA, EM VIRTUDE DA NECESSIDADE PÚBLICA, A IMPOSSIBILIDADE DE COMPETIÇÃO E A FUNDAMENTAÇÃO LEGAL, A FIM DE GARANTIR SEU FUNCIONAMENTO E ATENDIMENTO DA COMUNIDADE.



	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:

Projeto Atividade/ Elemento
Recurso
 Despesa/Ano
Descrição
2.058.3390.39.25
1500
4216/2025
Infraestrutura da Biblioteca,Pública,Telecentro e Centro Cultural
 DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas e fundamentações relatadas,  e conforme os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor de Legislação e Projetos com a fundamentação legal no art. 74, I, da Lei 14.133 de 01 de Abril de 2023 e alterações posteriores; aprovo a realização da despesa.
JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal 
Boa Vista do Cadeado RS, 28 de outubro de 2025.
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